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Sessão de :1	 02 Ele .jul.ho dP 1, 99(9	 ACCRDAD Np. 201-66.392
i	 Rerurso na::	 B3.21.0

Recorrente:	 EMBARCAÇOES UTILITAR/AS DE ALUMINIO ALUMI-MAR LTDA
• Recorrida -.	 ORE Uh-1 DUARLUIC/Ei

IPI -- No cabe classificar come embie-caç(W) dc(
esperte e recreie aquela fabericada com/Orme
eopecificaOes cienotantes de licença fornecida
pela Capitania das Portes que a identifique como
embarcaç(No de trabalho. Competencia privativa do
órei gb (Decreto no 82.642/22, art. O, V). Na'o
responde e 'fabricante por one diverso dade pelo
adquirente. Recurso provido.

Vistes„ relatados e discutiden eis presentes aoton
de( recair/se interposto par . EMBARCAÇOES UTILITARIAS DE ALUMINIO
ALUMI-MAR LTDA.,

ACORDAM os Membros da Primeira C:Mara do Segundo
Conselho do Contribuintes, por maioria de votos, em dar
provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros LIMO DE AZEVEDO
MESQUITA, VITIMAR SOUZA BRITO e ROBERTO BARBOSA DE CASTRO.
Ausente o Conselheiro SERGIO GOMES VELLOS(t

sala das SesnOes„ em 02 de julho de 1990.

il 	OUETO PARE-r,w- " CASTRO . Preo.~tei
R

-

1- - R.:C IEH"?/EVES DÁ SI1_ - :-. Re:ta-ter Designado

. 

i

1 9 + .	 101i: Ijin DE: LIMA •-• i 11 199) C:11 lado r-Rce p retiseri 1: a n tE, da Fazenda
Nacional

* vi STA EM SESSMO DE 25 mAR1994
Participaram, ainda, do presenit j ulgamento, GS Conselheiros
so PIA SANTOS :3,Nr...()rinc, WELSZCZAK, MÁRIO DE: n1_11E:IDA e norritiGus ALF-Eu
canun DA 2:n...vrt, NE10 „

VISTA AO PRFN, Dr. CARLOS ALBERTO MEDEIROS COELHO, ex
iatirs/ -id. da Port. PGFN n cl) 093 de 07/02/94, retificada no DO	 de

11/02/94.
.	 .	 1.	 J.
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Recorrente:	 EMBARCAÇOES UTILITARIAS DE ALUMINIO ALUMI-MAR LTDA
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RELATORIC

!

1
t

íl	 Termo de	 Veri.fica0b,	 Constata0b	 e
Esclarecimento que precede o Auto de Inln-ação declara que, em
fiscalização	 ini c :Lmia em 14.06.88. fui cunstatado	 cpie	 a
Ogi.sca 1 izada, acnma iden tif i. cada „ produz embarcaçffes em
duraluninio (prospectos e lUtos a fEls. 10 a 15) de pesos
inferiores a uma tonelada.

Foi. constatado que a Fiscalizada, no período de
maio (na 1903 a janeiro (1 1+' 1980, deu saída às ditas emharcaçnes
como isen tas dc) imposto sobre Fbn pdu tos Industrializados !, nos,
termos do art.. 2 5, lAlt:is0 XI TTT do reg u:Lonen to aprovado polo
Decreto no 63,263179 e do art.,. 45, incise 111 do regiiiamentn
aprovado pelo Decreto no 87,781/82, classif:Icandoias no código
89.01.05,99 e tambóm fazendo constar em várias notas fiscais de
raída a advertAncia "vedado o bso para elsporte e rocroin".

Tais embarcaçeíes, pelas suas canacterlicas„ são
próprias para a prãttica rí:n.reativa, o cãie faz com que elas se
enquadrem	 na	 e x cega° prev i s ta flor:.	 artigos	 dos	 citados
rogulamontos„ descaracterizando, portanto, a isenção • do c.itado
im p os t(). O prospecto e as fotog r . alí ias , por si sós , comi borato tal.
ai :i. rmasao ..

Em al.gials modelos citados 5D prospecto (.OUart4
Saci , o t c ., ) , a própr 1. a EswnsSA Cl ta a agi i ca ;là° em recreação:,
utilizando termos como "... procurados para Clubes - Recantos,
Sítios, eti.„'' ou Cirande aceitação para peSca illiport.iva,..",
" Pesca i, esqui e j azei'  aquáti co em geral".

Verificando„ tambem, na 8a1:itania dos Portos do
Estado de Wo Paulo, no Porte de Santos, como os adquirentes
clossas embarcaçUes as tinham recjistradn, e encontrado, numa
amoStra de 26 livros de inscri ;At de EmbarcaçXD, 88 embartã ç Cies

Empresaregj.str,uhRs„	 cujos fabricantes das mesmas era	 a
Fiscalizada e constado que todas elas (1008,) loram regiltrad,ms
para aplicaçXo em "esporte w recreio" ( Ver rei açaS das cópias do? r/e4

rçajis'Lros AS fls. 18 a 82) „
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Diante desses fatos, verifica-se que citadas
embarcaçges estão enquadrada% na posiçae fNsemi 09.01.02.99 da
Tabela de Incidencia do 19:1, (TWI -- Decreto no N9.241/83),,
sujeitas à alíquotm de 50%.

PA face dessa verificmçffii„ foi levantado o debito
de IPI jlAig4MíO devido, conforme Demonstrativo de Apuração do irl,
mÓs a inas., creditt g,J. dos insumos, cópias de folhas dos registros
de saídas e Demormstrmtivo do Cálculo de acréscimos Legais.

A exigOncia foi formalizada no Auto de Infração dg
fls. 270, no qual, depois de descritos os fatos, conforme Já
ViA1015, 1 PStà declanmlo que, do mesmo fato resultou débito para com
o imposto sobre Produtos industrializados, no montante indicado
(após a dedução dos créditos), dando-se cc.~ enquadramento ~1.
cyz disp(fsitivos de mencionado regulamento enunciado na parte
final de citado auto. acfeseentándo-se que o credito tributário
devido está sendo cobrado com corre00 monetária e multa de
oficio, conforme o inciso II do art. 364 do MPSMO RIFI, Lmnbém de
acoróo com e Parecer Normativo CST no 39/76, além dos jures dp
mora previstos no art. 16 de Decreto-Lei no 2.37.3/32.

Effi 1opugnação aprosentada dentro de prazo que lhe
foi prorrogado, a impugnante, depois de descrever os fatos que
lho são imputados no Auto de infra 0o, diz que esta improcede,
pelas l'èrfeiCS 1 -~ alinha e que sintet.izamos,

A fabricação de embarcaçffes só pode ser efetuada
deiwis de autorizada pela Capitania dos Portos, que fornece a
respecti pa licença e determina qual a utiliza 0e da
embarcmkpo.

A emprosm fabricante constrói o barco de acoróo
com a licença e " ao emitir a nota fiscal, é obrigada a insçe-ir„
na mesma !, M01100 da respectiva licença e destine) da embarcação.

'	 Por sua vez, o adquirente, depois de adquirir a
embarcação, ê obrigado a obter dm Capitania dos Portos um,
certificado de utilização com indicaOes do mesmo barco c as
NanutençUes necessárias, para segurança e eficiência.

Ao fabricante cabe fabricar a embarcação dentro da
rogulamentaCão, não tendo alc,mce„ entretanto, e muito menos
Meio de fiscalizar o uso qUe o adquirente faz da embarcação
adquirida.

Se	 aludem tivesse que ser autuado seria 	 c_

proprietário ou o usuario da embarcação e não o fabricante.	

Y .
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0 1,0r.
:,„,, „ • 	 Contesta o autor do feito declarando que, embora a

.Capitania dos Portos discipline a fabricaC4e e utilizao da
cMhaPcas5to, foi justamente no referido fircOn que a fiscalizaÇão
foi buscar os elementos necessarles à camprevapo da denúncia.
fiscal-,

A amostra das inscriçffes das embarcaçffes comprovam
que as mesmas uPYo de recreio e foram classificadas pela Capitania
de acordo com essa categorÁa.

A autuaflo se deu com base no artigo 15, inciso
XIII do RIPI. e a iseiv,oWri ali tratada O objetiva e nã •ci subjetiva,
conforme pretende a Autuada.

Pede a procedOncja total do feito.

O deciiilMe recorrida, depois de analisar os
elementos constantes do auto de infraçao, diz que a isençAli está
cosiicionada a que as embarcamnes 'Mão se destinem â pratica

.	 esportiva	 ou recreativa. A fis. 11/15 estWi juntados	 os
prospectes e fotos que mostram ;XV.: cararterlsticas das
embarcaOes, sendo elas próprias para a prática recreativa„
enquadrando-se dessa forma na exce0o do art. 40 do RIPT,

O auter do feito teve o cuidado de verificar no
órflo competente como os adquirentes das embarcatloes as- tinham .
registrado, tendo constatado que as mesmas se destinavam a
esporte e recreio, constataçWo documentada pelas cópias dos
respetivos registros.

A	 pisitali	 fiscal adotada	 pela	 impugnante,
C9.01.05.99, wrresponde a "Embarraçffes comuns do pequeno calado,,
para USD exclusivamente local, até 200 t, de registro -- qualquer
outra', Entretanto, pelas razNes já expostas e comprovadas nos
autos, conclui-se que a posiçã'o correta o adequada é 89,01.08.99,
ou seja,	 ia r- 	 para esporte e recreio • qualquer outra".,

Por essas princ~ razffes, mantêm a exigéncta,,
em todos os seus termos„

Recurso tempestivo a este Conselho, em que a
Recorrente, reiterando as alegatnes da Impugna0o, diz que
iffilr-OCINIG' O Auto de Infra“o, visto que quem disclplina a
fahrlcatZe e a utilizatilo das embarcaçUes, quer sejam marltimas",
fluviais ou lacustres, é a Capitania d13 ,5 Portos, conforme Decreto
ng 87.648, de 24.09,82 e que só esse orglYer autoriza a sua
fabrcapli, fornece a licença respectiva e determina qual a
utillzatãii das mesmas, nos termos do art- 8g, V, de referido
decreto.

,
i
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VOTO DO CONSELHEIRO HENR/OUE NEVES DA SILVA,
DESIGNADO PARA REDIGIR O ACORDA:0

Recurso tempestivo, interposto por parte legítima,
dele conheço.

rq	 Recorrente foi autuada por dar 	 saida	 a
embarcapes de sua fabrica4o, ciwzsificíwuJo-as no código
S9.01.05.99, cz assim com isenceke do 1PI„ fazendo constar em
várias notas fiscais a advertencia "vedado o uso para esporte e
recneio í „ quando tale embarcactíes, per suas características
seriam próprias 'para a prática recreativa, o que torna incorreta
a classificaçUe e indevido o gozo do benef ./cio isencional.

n acusaçDe fiscal buscou também evidâncias. de que
os adquirentes registraram tais barcos como de lazer 2 recreio na
Capitania dos Portos, e lhe d2Co tal utilizmOo.

'
Entretanto, pareene que nZio fue-cvpa prosperar a

exigencia fiscal. Com efeito, a isenCão é dada à embarca 0o"

ostentando assim natmrciza objetiva. Se o produto semente pode ser
fabricado depois da autordzaplo pela Capitania dos Portos, que
fornece a respectiva licença determinando a utilizaçae do bem,
conforme dispffe O Decreto no B7.640, de 24.09.92, especialmente
em seu artigo E3Q. inciso V, esta claro que, havendo a
autorizacab, identificado C.) bem como aquele próprio da posiçao
S9.01.05.99, somente caberia a autuaçSo da empresa " por dar-lhe
salda com iscai-safo do tributo, se ficasse constatado que o bem
produzido nWo e aquele autorizado e identificado como de
trabalho pela Capitania dos Portes. Na verdade " o próprio fisco
castA, nos autos do procwss(i, admitindo que a Capitania é o órgão
a que compete a discdplina da fabrica0o, claiDzificação e
utiliza 0o da em barca Mío admito, portanto, que haste à
fiscaliza0o entemder que embarcaaie dofinida como utilitardo
pela Capitania, na licença que fornece AO fabricante para
pniduzi-la " ê, na verdade, embarcaçãe de recreio m lazer para que
se possa exigir do produtor o tributo sobve esta incidente,

Tenho " pois, que, se a licença de fahricapb,
fornecida pelo orshro proprio - Capitania dos Portos - identildca
a embarcacto fabricada como de trabalho, hae cabe autuar o
fabricante por uso diverso que lhe tenha sido dado peio
adquirente, ainda que este tonha obtido o beneplócito daquele
mesmo or0o.

6
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Pie met: ver „ ainda cd.e:	 coubesse I:.	 imposi
tributária ao argumento de que:, ao bem	 deu destinaw.ro diversa
daquela o que se dirigia a norma isentiva, responderia o
adquirente pele crAdito tributário devi. nro o fabricut,
se atendeu àn especificaOes ccultiMas na liccan rea de fabricaçro„ e
isso nro foi contestado no raso,

GCNII	 (0155a5 conSid yn-a9t.Yes„ dou	 provimento	 ao
recurso.

Sala CialS S(:;SL,E,St, em 02 de .: i Li. hcr de 1990.,

/
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_NRIQUE NEVES DA SIL-


